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                                O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16, inciso XXV, do Regimento Interno, resolve:
 

    os servidores do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal                                                L O T A R  
nas Unidades abaixo relacionadas:
 
I – SUBSECRETARIA DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS, ESPECIAIS E ORDINÁRIOS
 
01 – TEILA GIOVANETTI TENÓRIO, matrícula nº 680, Técnica Judiciária, Área Administrativa, a
partir de 16/09/2011.
 
II – NÚCLEO DE CONTADORIA, DA SECRETARIA JUDICIÁRIA
 
01 – ISOLDA BREUEL GONÇALVES, matrícula nº 806, Técnica Judiciária, Área Administrativa, a
partir de 16/09/2011.
           

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 
 

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA
PRESIDENTE


